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• 
.lo é Imidio Monteiro Dos Santos 

Associação Dos Produtores Rurais De Santa Maria 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ GOMES BRANQUINHO 
Prefeito de Unaí-MG 

Senhor Prefeito 

A entidade Associação Dos Produtores Rurais De Santa Maria inscrita no CNP.I sob o 

n°  20.571.295/0001-63 vem respeitosamente encaminhar a documentação necessária à celebração da 

Parceria de repasse de recursos decorrente de Emenda Parlamentar. 

IDENTIFICAÇÃO 

Emenda n": 80 	Valor: R8_10.748,48 

Objeto do gasto: Auxílio à Associação dos Produtores Rurais de Santa Maria, a fim de que esta 
entidade possa adquirir equipamento de uso permanente (grade niveladora). 

Colocamo-nos a disposição para quaisquer nformações adicionais. 

Atenciosamente, 

Associação Dos Produtores Rurais De Santa Maria 

Unai-MG, 25 de 	  
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ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE SANTA MARIA 

CNPJ : 20.571.295/0001-63  

PLANO DE TRABALHO 

1,1DENTIFICAÇA0 DA ENTIDADE nn.gFeT 

Nome da Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAS DE SANTA MARIA 

C.N P.J..20 571.295/0001-63 
Endereço: COMUNIDADE SANTA MARIA, SN, ZONA RURAL 

E-mail: PROCESSOS@CONTABILIDADESANTOS.CNT.  BR 

Município: UNAI 	 U.F.: MG 	 C.E.P.: 38.610-000 

DDD/Tel. Fixo 38 3676-0101 	 J DDD/Tel. Cel : 9.9869-1215 

Nome do Responsável: JOSE IMIDIO MONTEIRO DOS SANTOS 

C P F 	944 220.016-04 ..._ 
Endereço: COMUNIDADE SANTA MARIA, SN, ZONA RURAL 

Cargo PRESIDENTE 	 Função: ADMINISTRADOR 

Conta Corrente: 362.-63,541:rancoStgg9g C4/4.14 	Agência: 3179 fJJ?J (»047a-,3 

2..IDENTIFICACAODCF6RGA0 CONCEDENTE:i..:J ,JP.):::' !:J:".5r5g 

Nome do Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ 

C N P 1 : 18 125 161/0001-77 

Endereço: Praça JK s/n — Palácio Capim Branco 

Município: Unaí 	 U.F.: MG 	 C.E.P: 38.610-000 

DDD/Tel. Fixo: 38 3677 9610 DDD/Tel. Cel. 

...»3:DE5CRWAUDGPROjETO/ATIVIDÁDE/AÇÃO 	 1.-,  
Titulo do Projeto/Atividade/Ação: 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE USO PERMANENTE (GRADE NIVELADORA). 

Período de Execução 

Inicio 	01/2018 Término: 12/2018 

Identificação do Objeto: 

Auxílio à Associação dos Produtores Rurais de Santa Maria, a fim de que esta 
entidade possa adquirir equipamento de uso permanente (grade niveladora). 

bt#Frr  
A associação ativa a 29 anos, trabalhando em prol das 60 famílias assentadas, justifica a 
necessidade do recurso para que se inicie a aquisição de unia grade niveladora. 
Temos dois tratores, precisamos dessa grade para preparação do solo, que realiza a aração e a 

gradagem numa mesma operação. Esse ano mesmo nos foi muito difícil, período do plantio 
tivemos que alugar uma grade para fazer a nivelação do solo, para fazer o plantio de milho e plantio 

de pastagem, principalmente na incorporação das sementes de pastagens, que são as mais 
utilizadas para com os associados. 
Sem essa grade, ficamos prejudicados tanto as famílias como animais. 
*Descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa 

realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas. 



ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE SANTA MARIA 

CNN : 20.571.295/0001-63  

5, CRONOGRAMA DE EXECUÇA0 

Inicio Término Metas Etapa/Fase Especificação 
Indicador 	isico 

Wird. Qtde. 

01 COMPRA AQUISIÇÃO DA GRADE 

NIVELADORA 

01 01 04/2018 04/2018 

* Descriçao de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem executados. 

6. PLANO, DE APLICAÇÃODO RECURSO*,  

Descrição das Despesas Quantidade 
Valor Unitário 

em R$ 

Valor Total 
 

da Despesa em R$ 

Pessoal e Obrigações (folha/encargos) 

Material de Consumo 01 10.048,70 10.048,70 

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 

Total Geral 

*Previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou dos projetos 

abrangidos pela parceria. 

7. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (em R$) 

Janeiro Fevereiro 	Março Abril Maio Junho 

10.048,70 

Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 

8. PROPOSTA DE AQUISIÇAO,DE EOLIWAMENTOSSMATERIAJ6f. R 

Relação dos Equipamentos e Materiais Permanentes 

Item 
Nome e Especificação do 

Equipamento 
Quantidade 

Valor 	
Valor total 

Unitano 

01 GRADE TATU GNL 32X20 NIVELADOR 01 0.04870 	10048,70 

2 



11. AUTENTICAÇÃO 

enevot sim; srGA Seee blj 
IMIDIO MONTEIRO DOS SANTOS 

12;. AVALIAÇA0 

Unaí-MG 	/ 	 

O presente Plano de Trabalho, após análise, demonstrou consonância com os requisitos da Lei n° 

13.019/2014. Dessa forma, coloco-me FAVORÁVEL aos procedimentos legais para a celebração da 

Parceria. 

Unai-MG 	de de 

Gestor da Parceria 

ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE SANTA MARIA 

CNP! : 20.571.295/0001-63 

I 

Total Geral 01 10.048,70 	10.048,70 

9. METODOLOGIA DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES E CUMPRIMENTOOMME 

Com a emenda será adquirida a grade niveladora como acima descrito, e os associados farão à 

utilização. 

*Forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a eles atreladas 

10, METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DD COMPRIMENTO,UAS MET § 

A compra da grade; 

Verificação do solo, e instalação no trator para uso; 

Verificação do objetivo maior, nivelação do solo do associado. 

*Definição dos parã metros (indicadores de resultados) a serem utilizados para a aferição do 

cumprimento das metas. 

3 
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COOPERATIVA AGROPECUARIA UNAI LTDA 
. 	

Ornentc 

RUA PREFEITO JOAO COSTA, 1455 	BAIRRO PLANALTO 	k 	—% 
89EBG9 

Obs:Nâo ê documento fiscal-Não válido como garantia 

Cliente: C03012 ASS. PROD. RURAIS DE SANTA MARIA 	Cond.Pagamento: 001 AVISTA 

Vendedor: 1881 	PAULO HENRIQUE PEREIRA DE FREITA missão: 17/01/2018 	Validade: 20/01/2018  

Item Código Descrição Quantidade UM Valor Unitário (R$) Valor Desconto (R$) Valor Total (R$) 

01 00042280 	GRADE TATU GNL 32X20 NIVELADOR 1000 UN 	10.048,70 0,00 10.048,70 

0 

__. 

/ 25.834.847/000 _0-91 
704 089000.003 

COOPERA 
I AI LIDA 

UVA AGROPEÇUARIA 

-OgT4 
• 

- _, 	.• O -10-ÃO-C 
10 0( . 

1455 

_L'ep38 e 

III 

—r. 

Total. 	 R$ 10.048,70 

Desconto' 	 R$ 0,00 

Liquido. 	 R$ 9.963,29 

Caput 
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ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE SANTk, 1/4  

MARIA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

A PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS 

PRODUTORES RURAIS DE SANTA MARIA CONVIDA TODOS OS 

ASSOCIADOS PARA UMA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA A 

REALIZAR-SE NO DIA 28 DE MAIO DE 2017, NA SEDE DA 

• ASSOCIAÇÃO, EM PRIMEIRA CONVOCAÇÃO ÀS 12:30 HORAS 

COM A MAIORIA DOS SÓCIOS E EM SEGUNDA CONVOCAÇÃO 

ÀS 13:30 HORAS COM QUALQUER NÚMERO DE SOC:jOS 

PRESENTES. 

PAUTA DO DIA: 

- ELEIÇÃO E POSSE DA NOVA DIRETORIA EXECUTIVA E DO 

CONSELHO FISCAL PARA O BIÊNIO 2017/2019. 

• UNAÍ - MG, 28 DE ABRIL DE 2017. 

CENTRA MARIA ANTUNES  
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS PRODUTORES RURAIS 

DE SANTA MARIA. 



Ata da assembleia geral uriH[511H da associaçao dos produtores tu:ars de sa 	arilD 
. 

- 	: 
realizada ha sede da assoriaçan no dia 28-05-2017. a partir das 14 . 00 hrs, para tratar da 
eleição e posse da nova diretoria executiva e do conselho fiscal para o biênio 2017/2019 e 

prestação de contas do exercicio 2016/2017 A presidente iniciou uma oração, agradeceu 

a compreensão de todos pelos dois anos que esteve à frente da associação e dando 
prosseguimento foi apresentada a chupa unica com os únicos integrantes para comporem 
a nova diretoria A chapa apresentada foi colocada em votação e foi aprovada pela 

grande mangra dos associados presentes. Os efeitos foram empossados nos respectivos 

cargos conformo a seguir. Presidente, Jose Enraio Monteiro dos Santos, Carteira de 

identidade M-8.705.03, CPF 944.220.016-04, Vice- Presidente João Fanar Antunes dos 

Reis, Carteira de Identidade M-5906546, CPF 097 768 426-15, Tesoureira, Ruth Silva 

Noronha, Carteira de Identidade 1 406 386, CPF 291 421 481-20, Vice- Tesoureira 

Cernira Maria Antunes. Carteira de Identidade M-5 9T 1 506, CPF 008 990 086-31, 

Secretario [Jante Marno riArimilies Cadeira de Identidade 414 705. CPF 116.394.741 53, 

Vice-Secretária „lamina Alves Viena Carteira de Identidade '791.046.656-00, Conselho 

Fiscal- Titulares Clair Vieira Lima, Carteira de Identidade MG 16.741.771, CPF 

064.018 796-02. Valdison da Silva, Carteira de Identidade MG 14 914 936, Vilson Pereira 

de Matos, Carteira de Identidade MG 4 501 599, CPF 044.431.476-83, Suplentes: Joana 
Darci Gomes Vieira, C,artrina de Identidade MG 12.065 677, OPE 045.923.046-83, Luiz 

Carlos Matos Carteira de Identidade 211 1D9CSE, CPF 912 972 427-34, Jose Francisco 

Ferreira de Andrade, Identidade 19.391 807. CPF 131.157.446-84.Em seguida foi feita a 

prestação de contas de 2016/8017, sendo aprovada pelos presentes, tendo a associação 

rio momento uni saldo de R$ 6.510,81. Nada mais havendo a ser tratado, a ata foi 

encerrada e assinada pelos presentes, Luiz Carlos Matos, Ruth da Silva Mendes, Jose 

Emillo Monteiro dos Santos, Cenna Maria Antunes, João Ferraz Antunes Dos Reis, Célia 

Ferreira de Andrade, Mai ia Jose Vieira da Costa, Manoeia Rocha de Almeida, Antonio 

Rodrigues de Irma. Zito cipagosio, Homero Campos, Erminro da Costa Correia, Itamar F 

de Andrade, Chilismar de Jesus Pereira Joana Dark Gomes Vieira, Clair Vieira Lima, • Cleuma Vieira rima. RObIllieOSS M 	M Queiroz, Edilson Pereira de Matos, Mauro Cz. 
De Moraes Marra do Socorro Neves Dias, - Jandira AlveS Vieira, Renata Mattiello, 
Vanderlice Souza da Conceicao, Queila Rodrigues Soares, Jose Gonçlaves T. de 
Dolores, Fabiana da Costa Coreia Oten de Jesus Araujo, Joaquim Alex Barbosa, Dante 
Marino Marques .  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA 
UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DE SANTA MARIA 
CNPJ: 20.571.295/0001-63 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
peridèncios 001 seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto á Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGAN) 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os arados e fundos públicos de administração direta a ele érculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no ambito de RFB e da PGEN e abrange inclusive as contribuições sociais credoras 
nas alíneas 'a' á at do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade má Internet
, nos 

endereços Alirtelarlarrovbe ou Ahltplecww.pgfragovbr>. 

Certidão El rutida gr2luitan lente com base ria Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10(2014. 
Emitida às 18:52:37 do dia 22/01/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/07(2018 
Código de controle da certidão: 6É26.74ED.8FEB.3DCD 
Qualquer rasura ou encomia invalidará este documento. 

• 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DE SANTA MARIA 
(MATRIZ F FILIAIS)CNPJ: 20.571.295/0001-63 

Certidão n0 : 142655853/2018 
Expedição: 03/01/2018, às 16:13:13 
Validade: 0140762016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DE SANTA MARIA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscribo(a) no CNPJ sob o 60  

20.571.295/0001-63, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no ;cortai. do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDAO DE Ur.“1109 1RIBUTARIOS 
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Prefeitura Municipal de Unai 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS E A DIVIDA 

• ATIVA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO 

RAZÃO 	ASSOC. COMUNITARIA DO PROD. RURAIS DE SANTA 
SOCIAL: 	MARIA 

CNPJ: 	20.571.29510001-63 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal apurar, efetuar 
lançamentos e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do 
contribuinte acima, que vierem a ser apuradas posteriormente à data de 
emissão da presente certidão, de modo especial aqueles decorrentes de 
ultima ação nos termos da Lei Complementar 123 de 14-12-2006 (Simples 
Nacional), CERTIFICA-SE que não constam, até esta data, pendências em 
nome do Contribuinte acima identificado, relativas a débitos de • 	competência e administrados pelo Poder Público Municipal. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no 
âmbito desta municipalidade e a créditos tributários referentes à Fazenda 
Pública Municipal 

Emitida em: 03/01/2018 16:06:19 

Válida até o dia: 03/04/2018 

Código de controle da certidão: 066B0BEE798760E4F2B8 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	20571295/0001-63 

Razão Social: 	ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DE SANTA MARIA 

Nome Fantasia: APR 

Endereço: 	COM. SANTA MARIA S/N / ZONA RURAL / UNAI / MG / 38610-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, 
de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada 
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o 
FGTS. 

Validade: 29/12/2017 a 27/01/2018 

Certificação Número: 2017122905132991863125 

Informação obtida em 03/01/2018, às 16:12,44. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caisa.gov.br  • 



N° 00 CLIENTE 

7005488061 
Referente a 

DEZ/2017 
Código de Debito Automático: 

008020282458 

ASSOC DOS PRODUTORES RURAIS SANTA MARIA 
FAZENDA BOCAINA ROGO 999 RD A 
ARFA RURAL 
38610-000 UNAI, MG 
CNP J 20571.295/0001-63 
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Nome completo: Dante N4arino Marques Cargo: Secretario 

Órgão expedido' SSP/MG CPF: 116.394 741.53 RC: 414 705 

• 
Endereço: Com Santa Marit SiN Zona Rural 

Nome completo: José ',ilidiu Monteiro dos santos 	 Cargo: Presidente 
	

1 

MC 8.705.03 Órgão expedidor: SSP/MG 	 CPF: 944.220.016-04 

Endereço'. Com. Santa Man SIN/Zona Rural 

Nome completo: João Fanor Antunes dos Reis Cargo: Vice-Presidente 

RG:59.065-16 	 Orgão expedidor: SSP/MG CPF: 097.768.426-15 

Enderece: Com. Santa Mari; S/N//ona Rural • 
Nome completo: Ruth Silva Noronha 	 Cargo: -Pesou' eira 

RD:15106.386 	 • Órgão expedidor: SSP/MG CPF: 291.421.481-20 

Fndeieço: Com. Santa Maria S/N/Zona Rural 

Nome completo: Cenira Maria Antunes Cargo: Vice- 1 eso vira 

R(1•5.9 I 1.506 	 Orgão expedidor: SSP/MG 

Endereço: Com. Sana Maria S/N//ona Rural 

CPF: 008.990.086-31 

Home completo: Jandira Alves Vieira 

RG: 	 -1-Órgão expedidor: SSP/MG 

Cargo: Vice-Secretaria 

CPF: 791.046.656-00 

Endereço: Com. Santa Maria S/N/Zona Rural 

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ASSOCIAÇÃO Y  y c$, 
COMUNITÁRIA DOS PRODUTORES RURAIS DE SANTA MARIA 	 z 

sfr 



Cargo: 2° conselheiro-fiscal Nome completo: Valdison Da Silva 

RG:14.914.936 Órgão expedidor: SSP/MG CPF: 

Endereço: Com. Santa Maria S/N/Zona Rural 

Nome completo: Vilson Pereira De Matos 

RG: 4.501.599 Órgão expedidor: SSP/MG 

Cargo: 3° Conselheiro-Fiscal 

CPF: 044.431.476-83 

Endereço: Com. Santa Maria S/N/Zona Rural 

Nome completo: Clair Vieira lima Cargo: 1° Co 	ho-fijScal .,i,  

RG: 16.741371 Órgão expedidor SSP/MG CPF: 064.018.79&=&2.' 

Endereço: Com. Santa Maria SIN/Zona Rural 

Nome completo: Joana Darc Gomes Vieira Cargo: 1° Suplente 

RG: 12.065.677 Órgão expedidor: SSP/MG CPF: 045.923.046-83 

Endereço: Com. Santa Maria S/N/Zona Rural 

Nome completo: Luiz Carlos Matos 
	

Cargo: 2° Suplente 

RG: 211.109 
	

Órgão expedidor: SSP/SE 
	

CPF: 912.972.427-34 

Endereço: Com. Santa Maria S/N/Zona Rural 

Nome completo: José Francisco Ferreira De Andrade Cargo: 3° Suplente 

RG: 19.391.807 Órgão expedidor: SSP/MG CPF: 131.157.446.84 

Endereço: Com. Santa Maria S/N/Zona Rural 

Unaí-MG 	de 	 de 	 

Jos; idiorcM('ohteiro dosc  santosf- 

 °UM— San (4-2--- 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL 

Atestamos para os devidos fins que a Associação Dos Produtores Rurais De Santa Maria, 
inscrito(a) no CNP' n° 20.571.295/0001-63, com sede na cidade de Unaí, Estado de Minas 
Gerais, possui capacidade técnica e operacional para a aquisição de grade niveladora, tendo 
realizado parceria semelhante neste Município de Unaí, no período de 01/2018 M2/2018. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Unaí, 	de 	 de 

ache  N'rlmid»Monteiro do:itortj- 111.1'‘ Cd4  
RG: 8 705.03 CPF: 944.220.016-04 

"3 



DECLARAÇÃO 

Eu José Imidio dos Santos brasileiro, portador do RG n 8.705.03 e do CPF n° 

944220.016-04 na qualidade de dirigente da Associação Comunitária Dos 

Produtores Rurais De Santa Maria. CNPJ n° 20.571.295/0001-63 DECLARO, sob 

as penas da lei, que, dentre os dirigentes da organização da sociedade civil e seus 

cônjuges ou companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

segundo grau, não há membro de Poder (Executivo, Legislativo ou Judiciário) ou 

do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública 

direta ou indireta do Município de Unaí. 

Unaí MG, 25 janeiro 2018. 

"-e 	 píomru4,3  
JOSE IMIDIO MONTEIRO DOS SANTOS • 



DECLARAÇÃO 

Eu José Imidio dos Santos, brasileiro, portador do RO n° 8.705.03 e do CPF n°  

944220.016-04 na qualidade de dirigente do Associação Comunitária Dos 

Produtores Rurais De Santa Maria, CNPJ n° 20.571.295/0001-63, DECLARO, sob 

as penas da lei, que a organização da sociedade civil: a) não está inadimplente com 

prestação de contas relativas a parcerias anteriormente celebradas; b) não teve as 

contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos; c) não teve 

contas de parcerias julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 

Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrivel, nos últimos oito 

anos; d) não se encontra submetida aos efeitos das sanções de: suspensão de 

participação em licitação e impedimento de contratar com a administração; 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública; 

suspensão temporária da participação em chamamento publico e impedimento de 

celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da administração pública 

direta e indireta do Município de Unai; ou declaração de inidoneidade para 

participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e 

entidades de todas as esferas de governo, nem está em cumprimento de penalidade 

passível de impedimento de celebração de parceria. 

Unai MG, 25 janeiro 2018. 

195,v, 	Afr„.41;,, o A ic“.  ét, 

José Imidio dos Santos 



DECLARAÇÃO 

Eu José Imidio dos Santos, brasileiro, portador do RU n° 8.705.03 e do CPF n° 

944.220.016-04, na qualidade de dirigente da Associação Comunitária Dos Produtores  

Rurais De Santa Maria, CNPJ n° 20.571.295/0001-63, DECLARO, sob as penas da lei, 

que a organização da sociedade civil não tem, entre seus dirigentes, pessoas: a) cujas 

contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 

Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 

oito anos; b) julgadas responsáveis por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo 

em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; c) consideradas 

responsáveis por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos 

incisos I, II e III, do artigo 12, da Lei Federal n° 8.429/1992. 

Unaí MG, 25 janeiro 2018. 

AidS;i drÀ 	(o; 
Jose micho dos Santos 



DECLARAÇÃO 

Eu,  José Imidio dos Santos.  brasileiro, portador do RG n° 8.705.03 e do CPF n° 

944.220.016-04 na qualidade de dirigente da Associação Comunitária Dos 

Produtores Rurais De Santa Maria CURE n° 20.571.295/0001-63 DECLARO, sob 

as penas da lei, que a organização da sociedade civil não contratará nem remunerará, 

a qualquer título, com os recursos repassados, servidor ou empregado público, 

inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou 

411 	entidade da administração pública direta ou indireta do Município de Unai. 

Unai MG, 25 janeiro 2018. 

C.4iA  
se 	o c os Santos 

• 
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DECLARAÇÃO 

  

Eu  José Imidio dos Santos,  brasileiro, portador do RO n° 8.705.03 e do 

CP17  n° 944.220.016-04 na qualidade de dirigente da Associação 

Comunitária Dos Produtores Rurais De Santa Maria CNP,' n° 

20.571.295/0001-63 DECLARO, sob as penas da lei, que a referida 

organização da sociedade civil possui instalações e condições materiais 

adequadas para a realização das atividades e/ou projetos constantes da 

proposta de parceria com o Município de Unaí e o cumprimento das 

metas estabelecidas. 

Unaí MG, 25 janeiro 2018. 

• 	ose mi :o dos Santos 
git2/‘ Átirt 



DECLARAÇÃO 

Eu, José hindi() dos Santos, brasileiro, portador cio RU n° 8.705.03 e do CPE n° 

944220.016-04, na qualidade de dirigente da Associação Comunitária Dos 

Produtores Rurais De Santa Maria, CNPJ n°  20.571295/0001-63, informo que os 

recursos públicos decorrentes da parceria a ser celebrada com o Município de Unaí 

deverao ser depositados na seguinte conta bancária: 

AgCncia: -3298 (7591..) 

Conta Corrente-  j)ij-É  35 6?_»-- 
amfgx,,(7ç.>,(.7 (29 g 

Assim, DECLARO, sob as penas da lei, que toda a movimentação 

bancária dos recursos será realizada mediante transferência eletrônica sujeita à 

identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito cm sua conta 

bancaria. 

tf nai NI(i. 25 imeiro 2018. 

L ..Ada,t&:to  eAs ia G'y  
José Imidio dos Santos 

Nome do Banco (instituição Financeira pública): 5/6-06.6: »,19,- 
(y.,4,  

Con tì rmaçào (IL)13,Inuo 



AtendintçnvtQ 
com deficiência nutinivcs. 



LEI N.° 1.189, DE 27 DE OUTUBRO DE 1988. 

Reconhece como de utilidade pública a Associação 
dos Produtores Rurais de Santa Maria e contém 
outras providências. 

O POVO DE UNA'', por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e eu, 
• Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica reconhecida de utilidade pública a Associação dos Produtores Rurais de 
Santa Maria, entidade de personalidade jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com duração 
indeterminada, com sede na Comunidade de Santa Maria, Município de Unai - Estado de Minas 
Gerais. 

Art. 2° Para efeitos do artigo anterior, o Prefeito Municipal baixará, através de 
decreto, no prazo de trinta dias da promulgação desta Lei, a declaração de utilidade pública. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Unai (MG), 27 de outubro de 1988. 

• 
ADÉLIO MARTINS CAMPOS 

Prefeito Municipal 



Ao controle Interno, 

Senhora Controladora, para análise e procedimentos legais. 

Una'', 26/01/2018 

• 

Waldir Ra on vais Pinto Filho 
Secretaria Municipal de Governo 
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MUNICÍPIO DE UNAÍ 

Controladoria Interna e de Transparência Pública 

PARECER N° 060/ 2018 	 PROCESSO Ns: 01415 / 2018 de 26 de janeiro de 2018 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE SANTA MARIA 
ASSUNTO: Termo de Parceria - Emenda Parlamentar n9  80 - no valor de R$ 10.748,48 
OBJETO DA EMENDA: Auxílio à Associação dos Produtores Rurais de Santa Maria, a fim de 
que esta entidade possa adquirir equipamento de uso permanente (grade niveladora). 

PARECER 

Trata-se de apresentação de proposta para a celebração da Parceria de 
repasse de recursos decorrente de Emenda Parlamentar. 

A principio, vale dizer que o repasse de recursos financeiros decorrente de 
Emenda Parlamentar à entidade beneficiada acima identificada enquadra-se ao que dispõe o 
art. 29 da Lei n9  13.019/2014 - Lei do Marco RegulatOrio das Organizações da Sociedade 
Civil, que diz: "Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos 
decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais e os acordos de 
cooperação serão celebrados sem chamamento público". (grifos nossos) 

Atestamos a existência de crédito orçamentário para a execução do objeto 
dessa parceria, conforme Lei n9  3.128, de 11 de dezembro de 2017. Os valores previstos 
serão alotados de acordo como cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho 
a ser aprovado. A saber: 

        

 

Descrição — Entidade 

      

  

Dotação orçamentária  

02 09 02 20 608 2750 0018 4.4.50.42.00 

 

Ficha 

 

Valor R$ 
Associação dos Produtores Rurais de Santa Maria 

    

  

1237 

 

10.748,48 

       

        

        

Atestamos ainda que, a entidade acima identificada está REGULAR em relação 
a prestações de contas decorrentes de repasses de recursos anteriores, realizados pelo 
município à entidade. 

Encaminhamos os autos à Secretaria Municipal da Agricultura e Serviços 
Rurais, responsável pela gestão da parceria, para análise e acompanhamento do processo. 
Caso conclua pela possibilidade de celebração da parceria, o gestor deve acompanhar e 
fiscalizar a execução da parceria, conforme dispõe o art. 61 da Lei 13.019/2014. 

É o parecer. 

Unaí/MG., 31 de janeiro de 2018. 

I 

I Udin.i-5- 419 
Lilian-Cãnhã-Rissi Matusita 

Controladora Interna e de Transparência Pública 

Praça JK - Centro - Fone: (38) 3677-9610 - CEP 38.610-000 - Unaí - Minas Gerais 
E-mail: controleinterno@prefeituraunai.mg.gov.br-Site:  www.prefeituraunainihrsov.br  



MUNICÍPIO DE uni - MG 
PODER EXECUTIVO 

C,9 

•zr (cf°  

RELATÓRIO 
COMISSÃO DE SELEÇÃO 

(Lei Fede; al n° 13019/2014, Ari. 2', X; art. 27, § 1°) 

IDENTIFICAÇÃO 
Processo IV: 
01415/2018 

Nome da organização: 

ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE SANTA MARIA 

CNN: 20.571.295/000163 	 1 Data Criação: 
Endereço: 

Município: Unaí - MG CEP: 38.610-000 Telefones: 
 

Objeto da parceria: 

AQUISIÇÃO EQUIPAMENTO E MATERIAIS DE USO PERMANENTE - 
Valor total da parceria: 
10.748,48 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 

A Organização da Sociedade Civil apresentou: 

Item RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 
. 

SIM NÃO 
Não se 
aplica 

Obs. 

Cópia do estatuto registrado e suas eventuais alterações, 
constando expressamente: X  

- objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades 
de relevãncia pública e social; (*) X  

I - 	a previsão de que, em caso de dissolução, o respectivo 
patriinânio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de 
igual natureza que preencha os requisitos da Lei Federal if 
13.019/2014 e cujo objeto social seja, preferencialmente, o 
mesmo da entidade extinta; (*) 

X X 

- a previsão de escrituração de acordo com os princípios 
fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras 
de Contabilidade; 

X X 



MUNICÍPIO DE UNIU - MG 
PODER EXECUTIVO 

Item RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 

r.. 
SIM NÃO Não se 

 
aplica 

2 
Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, 

emitida no site da Secretaria da Receita Federal do Brasil, 

comprovando sua existência de 1 (un) ano, no mínimo; 

3 
Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, registrada 
em cartório; X 

4 Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e a Divida Ativa da União (CND Federal); X 

Certidão negativa de débitos 	zbalhistas; 

X 

6 Certidão negativa de débitos estaduais; 

X 

Certidão 	negativa 	de 	débitos 	tributários 	emitida 	pelo 
Município de Unah X 

8 

_J 
Certificado de 	Regularidade do 	Fundo 	de Garantia 	do 
Tempo de Serviço (FGTS), fornecido pela Caixa Econômica 
Federal; 

X 

9 
Comprovante 	de 	funcionamento 	no 	endereço 	por 	ela 
declarado; 

X 

10 

Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com 
endereço, 	número 	e 	órgão 	expedidor 	da 	carteira 	de 
identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas 
Físicas - CPF de cada um deles; 

X 

II 
Atestado 	de 	capacidade 	técnica 	e 	operacional 	para 	o 
desenvolvimento das atividades previstas e o cumprimento 
das metas estabelecidas; 

X 

12 

Declaração de que, 	dentre 	seus dirigentes e respectivos 
cônjuges ou companheiros e parentes em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o segundo grau, não há membro de 
Poder 	(Executivo, 	Legislativo 	ou 	Judiciário) 	ou 	do 
Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta do Município de 
Unai; 

X 

Item RELAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM NÃO Não se 

aplica Obs. 



MUNICÍPIO DE UNIU - MC 
PODER EXECUTIVO 

13 

Declaração de que: a) não está inadimplente com prestação 

de contas relativas a parcerias anteriormente celebradas; b) 

não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos 

últimos cinco anos; c) não teve contas de parcerias julgadas 
irregulares 	ou 	rejeitadas 	por 	Tribunal 	ou 	Conselho 	de 
Contas 	de 	qualquer 	esfera 	da 	Federação, 	em 	decisão 
grecorrivel, 	nos 	últimos 	oito 	anos; 	d) 	não 	se 	encontra 
submetida 	aos 	efeitos 	das 	sanções 	de: 	suspensão 	de 
partic Mação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração; declaração de 	inidoneidade para licitar ou 
contratar 	com 	a 	administração 	pública; 	suspensão 
temporária 	da 	participação 	em 	chamamento 	público 	e 

inIpCdimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e 
entidades 	da 	administração 	pública 	direta 	e 	indireta 	do 
Município 	de 	Ditai; 	ou 	declaração 	de 	inidoneidade 	para 

participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 

contraio com órgãos e entidades de todas as esferas de 

governo, nem está em cumprimento de penalidade passível 

de impedimento de celebração de parceria; 

X 

MI 

14 

Declaração de que não tem, entre seus dirigentes, pessoas: a) 

cujas 	contas 	relativas 	a 	parcerias 	tenham 	sido julgadas 
irregulares 	ou 	rejeitadas 	por 	Tribunal 	ou 	Conselho 	de 
Contas 	de 	qualquer 	esfera 	da 	Federação, 	em 	decisão 
irrecorrivel, nos últimos oito anos; b) julgadas responsáveis 

por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em 

comissão 	ou 	função 	de 	confiança, 	enquanto 	durar 	a 
inabilitação; 	c) 	consideradas 	responsáveis 	por 	ato 	de 
improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos 

incisos 1, 11 e II I, do artigo 12, da Lei Federal n° 8.429/1992. 

X 

15 

Declaração de que não contratará nem remunerará servidor 

ou empregado público, a qualquer titulo, com os recursos 
repassados; 

X 

16 
Declaração de que possui instalações e condições materiais 

adequadas para o desenvolvimento das atividades previstas e 

o cumprimento das metas estabelecidas; 
X 

17 

Declaração com os dados da conta corrente especifica em 

instituição financeira pública, 	isenta de tarifa bancária, na 

qual serão depositados os recursos públicos decorrentes da 

parceria; 
X X 

I 8 
Comprovação de experiência previa na realização, com 
efetividade, 	do 	objeto 	da 	parceria 	ou 	de 	natureza 
semelhante; 

Alem RELAÇÃO DE DOCUM ENTOS SIM NÃO Não se 
aplica 

Obs. 



CONCLUSÃO I 
Ern relação aos documentos exigidos no edital de convocação, a Organização da Sociedade 
Civil apresentou todos os documentos necessários: 

( ) Sim, devendo o processo ser encaminhado ao Técnico da área para emissão de Parecer. 

( X ) Não, devendo apresentar os seguintes documentos no prazo máximo de 5 (cinco) dias' 
1° No Estatuto não há previsão de que, em caso de dissolução, o respectivo patrimônio líquido será transferido a 

outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei Federal n° 13.019/2014 e cujo objeto 

social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta; a previsão de escrituração de acordo com os 

princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade; 

2° Não constam os itens 18 e 20. 

3° A declaração do banco não está assinada pelo banco. 

4° Os documentos não foram anexados. 

MUNICÍPIO DE UNIR - MG 
PODER EXECUTIVO 

19 
Comprovação de que está inserido no Cadastro Nacional de 
Entidades 	de 	Assistência 	Social — CNEAS, 	quando a 
parceria envolver política de assistência social; 

X 

'1/4., °-....-- 

20 
Inscrição no Conselho Municipal pertinente à sua área de 
atuação, caso exigido pelo respectivo conselho de politica 
pública; 

X 

21 Plano de trabalho, nos termos da lei. 

X X 

É o Parecer da Comissão de Seleção. 

Unaí - MG, 27 de fevereiro de 2018. 

  

	 dk Ser 
Lui Anselmo Ribeiro de Sá 

  

    

Paulo César Gonçalves Ferreira 

  

Jaqu ne Lui Xavier 
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Unai-MG, 28 de fevereiro de 2018 

Processo: 01415/2018 

Prezado Senhor, 
José Imidio Monteiro dos Santos 
Associação dos Produtores Rurais de Santa Maria 

Em relação aos documentos necessários à celebração da Emenda Parlamentar n° 80 
à Organização Sociedade Civil, após analise da Comissão de Seleção, restam pendentes os 
seguintes documentos: 

1) O Estatuto não a previsão de que, em caso de dissolução, o respectivo patrimônio 
líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos 
da Lei Federal n° 13.019/2014 e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da 
entidade extinta; e a previsão de escrituração de acordo com os princípios fundamentais de 
contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade. 
2) Não'Constam anexados o itens 17, 18 e 20; (71 

• Declaração com os dados da conta corrente específica em instituição financeira 
pública, isenta de tarifa bancária, na qual serão depositados os recursos públicos 
decorrentes da parceria; 47 , l 1 C ç'j. „ 

• Comprovação de experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da 
parceria ou de natureza semelhante; qQ 	3.--) 

• Inscrição no Conselho Municipal pertinente à sua área de atuação, caso exigido 
pelo respectivo conselho de política pública. -7(t)  1 o 

• Devendo apresentar a documentação pendente no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da 
ciência da pendência. 

Na resposta deve constar o numero do processo. 

19 
Jose Iomar Pereira dos Santos 

Secretário Municipal de Agricultura 
e Serviços Rurais 

/91,42  

03h '3 



MUNICÍPIO DE UNO- MG 
PODER EXECUTIVO 

PARECER TÉCNICO 
(Lei Federal n° 13.019/2014, Art. 35, V) 

IDEN:Wiçn,k9 	 ii 

Processo n°: 01415/2018 
Nome da organização: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS 
SANTA MARIA 

CNP1: 20.571.295.0001-63 Data Criação: 01/05/2018 

Endereço: COMUNIDADE SANTA MARIA SN ZONA RURAL 

Município: Unaí - MG CEP: 38.610-000 Telefones: (38)36760101/ 998691215 

Objeto: AUXILIO A ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS SANTA MARIA A AQUISIÇÃO 1 GRADE 
NIVELADORA 

Valor total da parceria: 10.748,48 Valor da parcela: 

"Ao decidir sobre a celebração de parcerias previstas nesta Lei, o administrador público: II avaliará as propostas de 
parceria com o rigor técnico necessário (art. 8°, Lei 13.019/2014)" 

DOS REQUISITOS 
"emissão de parecer de órgão técnico da administração pública, que devera pronunciar-se, de forma expressa, a 

respeito: (art. 35°, V, Lei 13.019/2014)" 

a) Mérito da proposta 

O município de Unaí no estado de Minas Gerais è um dos maiores produtores de grãos dos 
pais, e um das maiores bacias leiteiras do Estado. Soma se isso a alta participação da agricultura 
familiar na produção de hortifrutigranjeiros, o município se destaca como celeiro das gerais. Está 
consolidado no município mais de 30 assentamentos da reforma agrária e diversas feiras de 
produtores existentes na cidade, agregando valor de seus produtores e aumentando com isso sua 
renda familiar e a economia do município. Estas comunidades e assentamentos estão organizados • em associações rurais, onde a mesma soa representada e se representa no conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural Sustentável (CMDRS). 

A região da Associação dos Produtores Rurais De Santa Maria tem como mérito de proposta 
em adquirir uma grande niveladora, para que possa realizar seus atividades e preparo do solo 
para o plantio das diversas culturas trabalhadas no assentamento. 

b) Identidade e reciprocidade de interesse das partes 

E de interesse das partes em desenvolver melhorias na estruturas do solo para plantio das 
culturas beneficiado assim a entidade. 

c) Viabilidade de execução 
O trabalho e viável pelo fato da comunidade não possuir este equipamento de grade 

niveladora para que se possa fazer o preparo do solo, Facilitando assim o trabalho em conjunto 
das famílias a serem beneficiadas. 

d) Cronograma de desembolso 

O cronograrna de desembolso apresentado no Plano de trabalho dilui-se no mês de abril, pois 
e compra de material permanente. 



MUNICÍPIO DE UNA! - MG 
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e) Fiscalização da execução da parceria e Designação da Comissão de Monitoramento e 
Avaliação 

A fiscalização da parceria ficara a cargo da comissão de monitoramento e avaliação será 
instituída por decreto municipal, dentro da perspectiva do MROSC devera estabelecer foco no 
resultado para alem da prestação de contas financeira. Tal fiscalização deverá der materializada, 
através de analise de relatórios, entrevistas, visitas in loco, aferição dos índices de atendimento 
do usuário atendido, bem como da satisfação publica, sendo desenvolvida durante o todo 
processo de execução 

g) Designação do gestor da parceria 

O gesto da parceria, no âmbito da política municipal conforme o decreto municipal: 4779,9 de 
fevereiro de 2018 

CONSIDERAÇÕES 

A proposta de plano de trabalho apresentada e para movimentos e auxílios, O que e abviarnente 

coerente com a proposta de serviço. 

CONCLUSÃO I 
Considerando a análise documental: Plano de Trabalho, Estatuto, Certidões, Declarações e outros... 
Considerando a visita in toco, entrevistas e outros... 

( X) Sim, Manifesto Favorável ao estabelecimento da parceria da administração pública 
municipal, através do Termo de Fomento, reconhecendo a capacidade técnica operacional da 
entidade acima identificada para executar o objeto proposto na parceria; 

( ) Não, Manifesto Desfavorável ao estabelecimento da parceria, pois a entidade não preenche 
os requisitos técnicos necessários; 

( ) Para estabelecimento da parceria, fica a entidade NOTIFICADA a apresentar os seguintes 
documentos no prazo máximo de 5 (cinco) dias: 

É o Parecer Técnico, 

Unaí-MG, 12 de março de 2018. 

bMIPAO ON\SA \53N4na  
Briks Fagne Pereira da Cruz 

Chefe de Divisão 
Secretaria Municipal de Agricultura e Serviços Rurais 



PREFEITURA DE UNA" 
Secretaria Municipal de Agricultura e Serviços Rurais 

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

De ordem, juntei os documentos que passam a constituir as folhas 70 a 77 dos 

autos do Processo no 1415/2018 - Complernentação de documentação referente ao 

Edital de Convocação de Entidades contempladas com recursos oriundos de 

Emenda Parlamentar. Do que, para constar, lavrei o presente termo 

Unaí/MG 15 de março de 2018. 

Jaq line lf uiz Xavier 
Serviços Gerais III 

Mat.: 106703 
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CONSELHO MUNICIPAL '  
DESENVOLVIMENTO RURAL 

SUSTENTÁVEL DE UNAI MG 
CMDRS 

DECLARAÇÃO 

O CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 
DE UNAI — MG — CMDRS, declara , para os devidos fins que a ASSOCIAÇÃO DOS 
pnonuToRrs RURAIS DA SANTA MARIA CNPJ: 20,571.2951000E63 esui em 
pleno Funcionamento e é insc r ita no CMDRS, sendo pia ticipanie das reuniões inclinai ias 
nicnsuls do Conselho. 

Por ser verdade assino a presente declaração, 

• La,a, I5 de Março 2018. 

MANOLL JOSÈ DL FARIA 
PRI SIDFNY Ii DO CMDRS 



DECLARAÇÃO 

Eu, José Imidio dos Santos, brasileiro, portador do RG n°  8.705.03 e do CPF n° 944220.016-04, na 

qualidade de dirigente da Associação comunitária dos produtores rurais de Santa Maria, CNPJ n° 
20.571.295/0001-63, informo que os recursos públicos decorrentes da parceria a ser celebrada com 
o Município de Unai deverão ser depositados na seguinte conta bancária: 

Nome do Banco: Caixa Econômica Federal 

Agência: 0942 

OP: 003 

Conta Corrente: 3567-6 

Assim, DECLARO, sob as penas da lei, que toda a movimentação bancária dos 

recursos será realizada mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário 

final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária. 

Unaí .SAG 
	

S8 de 	 de  cw-, LsS  . 

José Imidio dos Santos 

Confirmação do Banco 

• 



ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE SANTA MARIA 
CNPJ 20.571.295/0001-63 SEDE NA COMUNIDADE DE SANTA MARIA - UNAI/MG 

Oficio n° 001/2018 

Unaí(MG), 15 de março de 2018. 

Cumprimentando-os cordialmente venho através desde solicitar a essa 

comissão que possa estender o prazo para a entrega da relação de documentos 
necessários à celebração da emenda os itens: 17, 18 e 20. Alteração do Estatuto da 
Associação que é necessária a convocação de uma assembleia, a Inscrição no Conselho 
Municipal pertinente a sua área de atuação e Comprovação de experiência previa na 
realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante. 

Sendo que já está sendo tomada às medidas necessárias para serem 
entregues o quanto antes os documentos pendentes, para que prossiga o andamento legal 
do projeto. 

Certos de que podemos contar com a contribuição desta conceituada 

comissão antecipo agradecimentos. 

José Imidio Monteiro dos Santos 

Presidente 



PREFEITURA DE URI 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONTRATO E C SSAO DE USO DE IMPLEMENTOS E MÁQUINAS 

AGRÍCOLAS 

O MUN CIPIO DE UNAÍ, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede na raça: JK, s/n, Centro, CNPJ n°  18.125.161/0001-77, neste 

ato represent do pelo Prefeito Municipal, Senhor DELVITO ALVES DA 

SILVA FILH brasleiro, casado, inscrito no CPF sob o N° 149746.061-

15, doravante deno (inado simplesmente de CEDENTE, e 

A ASSÍDCIAOÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE SANTA 

MARIA, CNI11 n° 20.571.295/0001-63, neste ato representada por sua 

• Presidente, s nhorá CENTRA MARIA ANTUNES, brasileiro, inscrito no 

CPF sob o n 008490.086-31, doravante denominado simplesmente de 

CESSIONÁR, rOolvem firmar o presente CONTRATO DE CESSÃO 
GRATUITA E USO de maquinário agrícola, que se regerá pelas 
seguintes cla sulas: e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constit i objeto deste contrato a cessão gratuita de uso de 1 ( um) 
Trator Agrícol , abaixo identificado, para fins de preparo do solo e outras 
atividades a ricolas visando propiciar o aumento da renda dos 
produtores r ais, incentivando a sua permanência no campo, sendo 
expressamen e vedada a sua utilização para outros fins. 

IDENTI ICACÃO  
1) 01 ( m) 1-tutor Agrícola marca LS PLUS 100, 105 cv ano 2014 

cor zul np série: 1100000065, chassis 9BLP10001EG000033, 
n° p trimôhio 48.205. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA DOCUMENTAÇÃO 

A ESSIbNÁRIA deverá apresentar à CEDENTE, como 
con ição indispensável à assinatura deste contrato, os 
seg inter 'documentos: 

Cópia autenticada do Estatuto da Entidade e suas 

alterIações; 
II- Cópia autenticada da ata de posse da atual Diretoria; 

III- Copila do registro da entidade no CNPJ (Atualizado); 

Praça JK - enfroL Fone: (38) 3677-9610 - CEP 38610-000 - Unaí - Minas Gerais1/4  
e-mail: gabin4epmuhprefeituraunal.mg.gov.br  - site: www.prefeituraunai.mg.gov.br  
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IV-  
V-  

VI-  
• 

Copia autenticada do atestado de funcionamento; 
Cópia autenticada da Lei que declarou corno sendo de 

utilidâde pública; 
MCópia autenticada do CPF e da CI do Presidente da 

entidâde. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES 

Constitui obrigações da CESSIONÁRIA: 

l 
I- Zelar 	p'Sla 	preservação 	e 	guarda 	do 	bem 	discriminado 	na 

CLÁUSULA PRIMEIRA e arcar com todas as despesas de sua 

• manutenção; 

II- Utilizar d equipamento supracitado somente entre os associados; 

ii- Arcar c 1 m as despesas oriundas de impostos, taxas, seguros e 

multas i erent s ao equipamento cedido; 
IV- Respon abiliz r- se por eventuais danos, inclusive os porventura 

causado a terceiros, ocorrências policiais, perícias e tudo mais, 
na forro do previsto no Código de Trânsito Brasileiro e legislação 

vigente; Ij 

• 
v- ResporÂabilizkse por todo e qualquer tipo de acidentes ocorridos 

na utili ação) dos equipamentos sujeitando-se ãs sanções 
administ ativas, civis e criminais previstas na lei; 

vi- Não pe itir que conste nos equipamentos nomes, simbolos ou 
imagen que (caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidor s ptablicos, bem como a veiculação de propaganda, 
cumprinplo, assim o que determina o art. 37, § 1°, da Constituição 
Federal I e o Iart. 37 da Lei Federal n° 9504 de 30/09/97 (lei 

eleitorala; 	1, 

Praça JK - entro - Fone: (38) 3677-9610 - CEP 38610-000 - Unai - Minas Gerag/4  
e-mail: gabin epmuprefeituraunal.mg.gov.br  - site: wWw.prefeituratmai mg.gov.br  

i 
vil-Não permitir 9 uso do equipamento em atividades promocionais 

em favo de q em quer que seja especialmente candidato a cargo 

eletivo o' part do politico; 

VIII- C  ntratar seguro para cobrir os eventuais danos ao bem e a 

terceiros; 
IX- Restitui, os pens quando da rescisão ou expiração do prazo 

descrito lia clausula quarta deste contrato. 
x- Não permitir que os equipamentos sejam manuseados por p ssoal 

sem capcitação. 

1 

1 



PARÁGRAFO 
hipótese, alien 
terceiros. 	P 
tempo, por si 
bem como v,  

contrato. i 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Ocorrendo sob qualquer forma, a 

depreciação o impriestabilidade para uso do equipamento e, sendo uma 
ou outra deviciamene comprovada, mediante laudo a ser expedida pela 

• CESSIONÁRIA e aprovado pela CEDENTE esta fará recolher o bem nos 

prazos legais (1 condições pré- determinadas; 

PARÁGRAFO' QUARTO — Todo e qualquer equipamento ou melhora 

que for efetua!  a no equipamento objeto deste contrato, seja a que titulo 

for, será a ellk incorporado, não podendo a CESSIONÁRIA exigir da 

CEDENTE q,u lquer tipo de indenização. 

QLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO 

O Prazo de vtiência do presente contrato finda em 10 de setembro de 
2016, sendo prorrogado somente por novo instrumento. 

CL1ÁUSULA QUINTA- DA RESCISÃO 

O presente contrato será considerado rescindido de pleno direito no caso 
da inobservânbia der qualquer de suas cláusulas e condições por parte da 

CESSIONÁRIÀ ou l na hipótese de a CEDENTE necessitar do 

equipamento 1uando então faz- se a entrega do mesmo em local a ser 
indicado pela • EDENTE no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da 

data em que Il e for feita a respectiva solicitação. 

CLÁUSULA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO 

PRIMEIRO- À CESSIONÁRIA é vedado, sob qualquer 
r o dem objeto deste contrato, loca- lo ou empresta- lo a 

RÁORAFO SEGUNDO- À CEDENTE poderá, a qualquer 

u or 'ão credenciado, inspecionar o equipamento cedido, 
rificair o cumprimento das obrigações ajustadas neste 

 

75 
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Para eficácia este contrato, a CEDENTE providenciará a publicação de 
seu extrato no pará0rafo único do art. 61 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO FORO 

Fica eleito o fro da comarca de Unaí- Minas Gerais para dirimir 
quaisquer dú das du pendências oriundas deste contrato. 

entro H Fone: (38) 3677-9610 - CEP 38610-000 - Unai - Minas Gerais3/4  
epmuêprefeituraunai.mg.gov.br  - site: www.prefeituraunai.mg.gov.br  
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D 	Ives da Silva Filho 
PREFEITO 

CEDENTE 

PREFEITURA DE UNAI 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CLAISULA OITAVA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

E, por estarem assim justos e acordados, os contratantes assinam o 
presente contrato em 03 ( três) vias de igual teor, na presença de 02 
(duas) testemqhhas, para que produza seus efeitos jurídicos- legais. 

Una -MG, 3 de março de 2015. 

Municipio de Unaí 
Prefeit 	unicipal d Unai 

CESSIONÁRIA 	 „Leni,  
Cenira Maria Antunes 

PRESIDENTE 

à 
TESTEMUNHAS  

i 

Nome:  _ 41 4 	, 	Nome: 	  

CPF: 	  CPF: 	 

: 
Praça JK - 

1
ipentro!- Fone: (28) 3677-9610 - CEP 38610-000 - Unai - Minas Gerais" 

e-mail: galainatteprnu aprefeituraunai.mg.gov.br  - sita: www.prefeituraunai.rng.gov.br  
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dr-rano Cecífio Dib 

o Municipal de Agricultura, 

Indústria e Comércio 

Secret4ria 

Ru 

Oficio: SN/201 

Ao Sr. Presiden t 

NORMAS BÁSI 

US 

Prefitúra 

CoMercir o 
Rio 

e 

AS PAIRA 

DA P 

Municipal de Unai - MG. 
Municipal de Agricultura,IndUstria, 
e da Micro e Pequena Empresa. 
Preto n°  57 - Centro Unai- Mg 
Fone: 	(38)3677-5085 

Unai-(MG), 02 de março 	de 2015. 

GESTÃO DE TRATOR E IMPLEMENTOS EM TERMO SESSÃO DE 

EFEITURA MUNICIPAL DE UNAI COM A ASSOCIAÇÃO 

1.  O trator 

ou com 

por esc 

° poderá 

dato cio 

to da 

trabalhar exclusivamente para a associação que tenha a posse 

mesmo, exceto para outra associação mediante autorização 

Secretária Municipal de Agricultura. 

• 2.  A associ 

comissã 

tesoure 

ção deverá 

deverá 

ro e três 

nomear uma comissão para gerir o trator, sendo que a 

ser composta de no minimo cinco pessoas, sendo presidente, 

fiscais. 

3 A comis ao será subordinada a diretoria da associação, devendo prestar contas 

mensalmente da quantidade de horas e associados atendidos. 

4.  A associiição 

Agricult 

associa 

deverá 

ra a prestação 

os atendidos. 

encaminhar mensalmente a Secretária Municipal de 

de contas, também contendo quantidade de horas e 

5.  As revis 

benefici 

manute 

es e rr 

ções 

das, ficando 

anutenções do trator serão de responsabilidade das associações 

então as despesas por conta das mesmas, sendo que as 

4 revisões deverão seguir as normas do manual do fabricante. 

6.  A Prefeitura Municipal de Unai, através da Secretária Municipal de Agricultura, 

irá acoppanhar 

prévio. 

e fiscalizar os trabalhos efetuados com o trator, sem aviso 

7.  Enviar a 	prestações de conta dos trabalhos realizados como trator constando 

tipo de 	erviço , horas trabalhadas e produtor atendidos. • 8.  Cópia d4 nota fiscal das revisões do tratores. 

Associação dos rrodutIores Rurais de Santa Maria 

Presidente: Ce ra Maria Antunes 

Atenciosament 

DAT RECEPTOR 
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PREFEITURA DE UNAÍ 

Secretaria Municipal de Agricultura e Serviços Rurais 

Processo: 1415/2018 

Solicitante: Associação Comunitaria dos Produtores Rurais de Santa Maria 

Acolho Parecer Técnico e encaminho para analise e emissão de Parecer 

Jurídico. 

Unaí/MG 15 de março de 2018. 

	

Jos 	ereira dos Santos 

	

Seca 	unicipal de Agricultura 
e Serviços Rurais 
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Processo n° 01415/2018 
Solicit ame: Associação dos Produtores Rurais de Santa Maria 

AO SENHOR 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

Trata-se de proposta da Associação dos Produtores Rurais de Santa 

Maria, para celebração de parceria envolvendo recursos decorrentes de emenda 

parlamentar n' 80 à lei orçamentária anual, a fim de que a entidade possa adquirir 

equipamento de uso (grade Ilkicladora). 

A existência do credito orçamentário específico foi confirmada pela 

Contn)ladoria Interna e de Transparência Pública do Município (f.61) que, na 

ocasião, atestou a regularidade da proponente na prestação de contas da parceria 

anteriormente celebrada com a Administração Pública. 

A Comissão de Seleção, no exercício de suas atribuições, constatou o 

não preenchimento de requisitos de habilitação exigidos pela Lei Federal 11° 

13.0 9/ 2011, que estabelece o regime jurídico das parcerias entre a Administração 

Pública e as organizações da sociedade civil. 

Não obstante o parecer técnico favorável, entendemos haver óbice à 

celebração da parceria, urna vez que a proponente não se desincumbiu do ônus de 

promover a indispensável alteração estatutária para atender o art. 33 da Lei Federal: 

"Art. 33. Para celebrar as parcerias previstas nesta Lei, as organizações da 
sociedade civil deverão ser regidas por normas de organização interna que 
prevejam expressamente: ( ) 

111 - que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio 
líquido seja transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que 
preencha os requisitos desta Lei e cujo objeto social seja, preferencialmente, 
o mesmo da entidade extinta; 

— escritura0o de acordo com os princípios fundamentais de 
contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade". 

Praça JK — Centro — Fone: (38) 3677-9610 — CEP 38.610-000 — Unai — Minas Gerais 
E-mail indinialanrefeiturallnai me any hr — Site' www nrefeituraunai ma c= hr 



MUNICÍPIO DE UNAí - MG 
PODER EXECUTIVO 

O art. 26 da Lei Complementar 101/2000 dispõe que "a destinarão de 
recuivor para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades de pessodaliskas ou defials de perimir 

jurídicas deverá ser autorizada por lei especifica, atender ás condições os/abe/vidas na lei de 
direakcy orçamentárias e estai-pevide, no orçamento ou em seu cnrditos aditionals". 

Por sua vez, a Lei Municipal n° 3.095/2017, que estabelece as diretrizes 
para a elaboração da lei orçamentária anual do exercício de 2018, prevê que: 

Art. 30. Fica permitida a inclusão na LOA e em seus créditos adicionais de 
dotações a titulo de auxílios, subvenções sociais e contribuições para 
Organizações da Sociedade Civil — OSC —, desde que autorizada por lei especifica 
que discrimine a tipificação dos serviços e os valores a serem destinados. 

Parágrafo único. Para habilitar-se ao recebimento de auxílios, subvenções sociais e 
contribuições a entidade deverá atender às exigências previstas na Lei Municipal 
n/ 3.083, de 8 dc maio de 2017, na Lei Federal n.° 13.019, de 31 de julho de 2014, 
e demais alterações. (...) 

Art. 35. As transferências de recursos às entidades prevista no artigo 30 desta Lei 
deverão ser precedidas da aprovação do plano de trabalho, termo de fomento, 
termo de colaboração e acordo de cooperação, devendo ser observadas, na 
elaboração de tais instrumentos, as exigências da Lei Municipal n.° 3.083, cie 8 dc 
maio de 2017, c na Lei Federal n.° 13.019, cie 31 de julho de 2014, c demais 
alterações. 

1° Compete ao órgão concedente o acompanhamento da realização do plano de 
trabalho executado com recursos transferidos pelo Município. 

2° Fica vedada a celebração de termo de fomento, termo de colaboração e 
acordo de cooperação com entidade em situação irregular com o Município, em 
decorrência de transferência feita anteriormente. 

3° Excetuam-se do cumprimento dos dispositivos legais a que se refere O taipa 
deste artigo os caixas escolares da rede pública municipal de ensino que receberem 
recursos diretamente do Governo Federal por meio do Programa Dinheiro Direto 
na Escola — PUDE 

É certo que as profundas novidades introduzidas pela Lei Federal 110  
13.019/2014 (Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil — MROSC) 

demandam tempo para assimilação e necessária adequação tanto da Administração 

Pública quanto do terceiro setor. Todavia, sua fiel observância é imprescindível para 

a legalidade das parcerias c, sobretudo, para a regularidade de eventual transferência 

de recursos públicos, considerando inclusive a nova redação dada à Lei Federal 
11" 

8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa). 

Por todo o exposto, entendemos haver impedimento de ordem técnica à 
celebração da parceria e consequente transferência de recurso público à proponente, 
na forma do art. 162, 5 6', da l.ei Orgânica do Município de Filai. 

Fti o parecer, salvo melhor juízo. 

Uniti-MG, 18 de abril de 2018. 

ttat 
Jenice A. Meira Bazzarella 

Procuradora Jurídica 

Praça JK — Centro — Fone: (38) 3677-9610 — CEP 38.610-000 — Unai — Minas Gerais 
E-mail- itiriinialgtnrefeitiiraunni mn any hr— Site.  www nrefeittimimai mn anv hr 



Unaí-M 19 de Abril de 2018. 

•-• 

PREFEITURA DE UNAI 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Processo número  01(115 /2018. 

Acolhemos o parecer da lavra da Procuradora Jurídica, Dra. 
Joyce Bazzarella, pelos seus próprios fundamentos. 

Antônio Lucas da Silva
aa  

Procurador Geral do Muni q) 
\ 

?
,439r oç 
t\  

Acolho o parecer. 

À Amalegis, para que dê ciência à Câmara. 

Unaí-MG, 19 de Abril de 20I8 

Waldir %Vila itais Pinto Filho 
Secretário Muniraal de Governo 

192.168.254.012 
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